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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  287         -     EM 25 DE  ABRIL DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 1735/23, 
de 03 de fevereiro de 2023,  
 
 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 63, § 2º,  da lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de 
Jequié), fica concedido 02 (dois) anos de Licença para Curso de Mestrado, sem 
prejuízo do seu vencimento e vantagens de caráter permanente  á funcionária desta 
Prefeitura, JULIANA BARBOSA DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “B”, Matrícula nº. 7791, a 
partir de 02 de maio de 2023, conforme Parecer Jurídico nº 232/23. 
   
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 287 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 25 DE ABRIL DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2AB6CD9BA828A7D2C266B81A22BB23CD
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
P O R T A R I A    N.º 288         -        EM  25 DE ABRIL DE 2023.     
   
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 977/99, de 05 de março de 1999,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao INSS, referente ao período de 07 (sete) 
anos, 10 (dez) meses, e 22 (vinte e dois) dias, para efeito de Aposentadoria á 
Funcionária desta Prefeitura, MARISELIA CARDOSO DA HORA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe 
“E”,  Matrícula nº 182, conforme parecer jurídico nº 764/99, da Procuradoria 
Geral do Município e Parecer do IPREJ nº 146/23. 
  
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 288 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 25 DE ABRIL DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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